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A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas

por lei, decreta:

Art. 1e Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/Ro autorizado a

abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro ao orçamento vigente no valor de

RS 19.763,12 (dezenove mil setecentos e sessenta e três reais e doze centavos), a fim
de proceder à devolução de saldo de repasse feito por meio do Termo de Convênio n'
33/2O24|PGE-SEDUC, com contrapartida do Município, provenientes de rendimentos
bancários e saldos orçamentários, para posterior prestação de contas.

Art.2s O presente crédito será coberto na forma do §1e, l, do artigo 43 da lei

4.320/64, sendo:
L RS 14.180,15 (quatorze mil cento e oitenta reais e quinze centavos), oriundo

de superávit financeiro apurado ao final do exercício - Convênio ns 33l2O24lPGE'

SEDUC;

ll. R$ 5,582,97 (cinco mil quinhentos e oitenta e dois reais e noventa e sete
centâvos), oriundo de superávit financeiro apurado ao final do exercício -
Contrapartida do Município.

ParágraÍo único. O detalhamento do crédito previsto neste artiSo conterá
como fonte de recurso, conforme disposto no anexo único.

Art.3c Ficam incluídas na Unidade Gestora do Município de Buritis/Ro, na Lei

Municipal do PPA, LDO e LOA, conforme alterações acima para o exercício de 2025.

Art.4e Fica o executivo autorizado a criar e suplementar ficha, se necessário,

para a finalização da prestação de contas do convênio

Art.5c Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

"Dispõe sobre Abertura de
Cré d ito Adicional Especial
por Superávit Financeiro no
Orçamento vigênte e dá
Outras Providências".
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ANEXO ÚNICO : d,. Bu

AO PROJETO DE LEI N9 I2O2S e{i

DEMoNsrRATrvo oos cRÉorros EspEcrArs

02.07.01- SECRETARTA MUNlcrpnl oe rouceçÃo

12.361.1002 - GEsrÃo oe poúrtces E eRoGRAMAS DE EDUcAçÃo, cULTURA,

ESPORTE E LAZER.

t2.36t.tooz.t297.ü,oo - AeutstÇÃo oe NorreooKs - cv. 33/2024lpGE-sEDUc

Saldo do ó o concedente;

Saldo do ór o convenente;

TOTAL Rs 19.753,12

Gabinete do Vereador Presidente lvan

Carlos Dutra, aos vinte e quatro dias do

mês de Abril do ano de dois mil e vinte e

cinco.

lvan Carl
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Va loresCategoria de Despesa
Rs 14.180,1sElemento de Despesa: 3.3.90.93.00 - lndenizações e Restituições

ValoresCatetoria de Despesa

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.93.00 - lndenizações e Restituições

Presidente da Câm de Buritis

I
Rs s.s82,97


